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Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID1251993-1>

EDITAL No- 1, DE 17 DE JULHO DE 2008
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
NO CARGO DE ANALISTA DE COMÉRCIO EXTERIOR

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
(MDIC), nos termos da Portaria MP n.º 50, de 12 de março de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2008, torna
pública a realização de concurso público para provimento de vagas no
cargo efetivo de Analista de Comércio Exterior, de acordo com a Lei
n.º 9.620, de 2 de abril de 1998, mediante as condições estabelecidas
neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regido por este edital e exe-

cutado pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Uni-
versidade de Brasília (CESPE/UnB).

1.2. A seleção para o cargo de que trata este edital será
realizada em duas etapas.

1.2.1. A primeira etapa compreenderá as seguintes fases:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório.
1.2.2. A segunda etapa, de caráter eliminatório e classifi-

catório, será constituída de Curso de Formação, a ser ministrado em
B r a s í l i a / D F.

1.3. As provas objetivas, a prova discursiva e o recebimento
dos títulos serão realizados nas capitais estaduais e no Distrito Fe-
deral.

1.3.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou
adequados nas cidades de realização das provas, estas poderão ser
realizadas em outras localidades.

2. DO CARGO DE ANALISTA DE COMÉRCIO EXTERIOR
2.1. REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de con-

clusão de curso de graduação de nível superior em qualquer área de
formação, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação.

2.2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: ativi-
dades de gestão governamental, relativas à formulação, implemen-
tação, controle e avaliação de políticas de comércio exterior.

2.3. REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 7.568,57.
2.4. JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.5. VAGAS: 40, sendo 2 vagas reservadas aos candidatos

portadores de deficiência.
2.6. LOTAÇÃO: os candidatos aprovados serão lotados no

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior em
B r a s í l i a / D F.

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1. Das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso, 5% serão providas na forma
do § 2.º do artigo 5.º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas al-
terações.

3.1.1. O candidato que se declarar portador de deficiência
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

(a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
(b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico ori-

ginal ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, atestando
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do
subitem 3.2.1.

3.2.1. O candidato portador de deficiência deverá encami-
nhar o laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples
do CPF referidos na alínea "b" do subitem 3.2 via SEDEX ou carta
registrada com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o
dia 18 de agosto de 2008, para a Central de Atendimento do CES-
PE/UnB - Concurso MDIC (laudo médico), Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, me-
zanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-
970.

3.2.1.1. O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 18 de
agosto de 2008, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e
feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou
cópia autenticada) e a cópia simples do CPF referidos na alínea "b"
do subitem 3.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, lo-
calizada no endereço citado no subitem anterior.

3.2.2. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada) e da cópia simples do CPF, por qualquer via, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino.

3.3. O candidato portador de deficiência poderá requerer, na
forma do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, §§ 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.4. O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia
simples do CPF terão validade somente para este concurso público e
não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa
documentação.

3.4.1. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será
divulgada na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/mdic2008, na ocasião da divulgação do edital de
locais e horários de realização das provas.

3.4.1.1. O candidato disporá de um dia a partir da divulgação
da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento,
pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no
subitem 16.4. deste edital. Após esse período, não serão aceitos pe-
didos de revisão.

3.5. A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.

3.6. Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, se não eliminados na primeira etapa do concurso, serão con-
vocados para se submeter à perícia médica, a ser realizada em Bra-
sília/DF, promovida por equipe multiprofissional do MDIC, formada
por seis profissionais, que verificará sobre a sua qualificação como
deficiente ou não, bem como, no estágio probatório, sobre a in-
compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apre-
sentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas
alterações.

3.7. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica,
munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especi-
ficado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à pro-
vável causa da deficiência.

3.8. A não-observância do disposto no subitem 3.7, a re-
provação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.

3.9. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia
médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no
concurso, figurará na lista de classificação geral.

3.10. O candidato portador de deficiência reprovado na pe-
rícia médica no decorrer do estágio probatório em virtude de in-
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será exo-
nerado.

3.11. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar por-
tador de deficiência, se não eliminado no concurso e considerado
portador de deficiência, terá seu nome publicado em lista à parte e
figurará também na lista de classificação geral.

3.12. As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem
providas por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação.

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

4.1. Ser aprovado no concurso público.
4.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de

nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1.º, da Constituição
Federal.

4.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de
candidato do sexo masculino, também com as militares.

4.4. Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo,
conforme item 2 deste edital.

4.5. Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da
posse.

4.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo.

4.7. Cumprir as determinações deste edital.
5. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
5.1. TAXA: R$ 110,00.
5.1.1. Será admitida a inscrição somente via Internet no

endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mdic2008, so-
licitada no período entre 10 horas do dia 4 de agosto de 2008 e 23
horas e 59 minutos do dia 17 de agosto de 2008, observado o horário
oficial de Brasília/DF.

5.1.2. O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.2. O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU CO-
BRANÇA).

5.2.1. A Guia de Recolhimento da União (GRU COBRAN-
ÇA) estará disponível no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/mdic2008 e deverá ser impressa para o paga-
mento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do pre-
enchimento da ficha de solicitação de inscrição online.

5.2.2. A GRU COBRANÇA pode ser paga em qualquer
banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo aos
critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 18 de agosto de 2008.

5.2.4. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a
comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

5.3. O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/mdic2008, após o acatamento da inscrição, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

5.4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. No momento da inscrição o candidato deverá optar por uma
cidade para realização das provas. Uma vez efetivada a inscrição não
será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

5.4.2. É vedada inscrição condicional, extemporânea, via
postal, via fax ou via correio eletrônico.

5.4.3. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros ou para outros concursos.

5.4.4. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.4.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o CES-
PE/UnB do direito de excluir do concurso público aquele que não
preencher o formulário de forma completa e correta.

5.4.6. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração Pública.

5.4.7. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos que se declararem impossibi-
litados de arcar com o pagamento da taxa de inscrição e que com-
provarem renda familiar mensal igual ou inferior a dois salários
mínimos, observados os demais requisitos estabelecidos neste edital.

5.4.7.1. O interessado que preencher o requisito do subitem
anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste
concurso público deverá entregar, pessoalmente ou por terceiro, em
envelope lacrado identificado com seu nome e CPF, nos postos re-
lacionados no Anexo deste edital, nos dias 5 e 6 de agosto de 2008,
das 9 horas às 17 horas, o requerimento de isenção - que contém a
declaração mencionada no subitem 5.4.7 -, devidamente assinado,
disponibilizado no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/con-
cursos/mdic2008, por meio do aplicativo de inscrição, instruindo-o
com cópia autenticada ou cópia simples acompanhada dos originais
dos comprovantes de renda próprios e de todos os membros da
família que contribuam para seu sustento e dos seus dependentes
legais.

5.4.7.2. Somente serão aceitos como comprovantes de renda
os seguintes documentos:

(a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - pá-
ginas que contenham fotografia, identificação e anotação de nenhum
ou do último contrato de trabalho e da primeira página subseqüente
em branco ou com correspondente data de saída anotada do último
contrato de trabalho e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de
renda de pessoa física); ou

b) contracheque atual e Declaração Anual de Isento 2007
(imposto de renda de pessoa física); ou

c) no caso de autônomos, declaração de próprio punho dos
rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou
contrato de prestação de serviços e recibo de pagamento autônomo
(RPA) e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de
pessoa física).

5.4.7.3. Além da apresentação dos documentos necessários à
comprovação da renda familiar, o candidato deverá entregar cópia
autenticada dos seguintes documentos:

a) documento de identidade do requerente, observado o su-
bitem 16.8 deste edital;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;
c) comprovante de residência (conta atualizada de luz, de

água ou de telefone fixo);
d) certidão de óbito de pai(s) e/ou mantenedor(es), quando

for o caso.
5.4.7.4. As informações prestadas no requerimento de isen-

ção, bem como a documentação apresentada, serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer mo-
mento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação
do concurso.

5.4.7.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada ou

cópia simples acompanhada dos originais dos documentos previstos
nos subitens 5.4.7.2 e 5.4.7.3 deste edital;

d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos
no Anexo e no subitem 5.4.7.1 deste edital.

5.4.7.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento
de isenção e dos documentos comprobatórios, a complementação da
documentação, bem como revisão.

5.4.7.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento
de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico.

5.4.7.8. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo
CESPE/UnB.

5.4.7.9. A relação dos pedidos de isenção deferidos será
divulgada até o dia 14 de agosto de 2008, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e s p e . u n b . b r / c o n c u r s o s / m d i c 2 0 0 8 .

5.4.7.9.1. Não haverá recurso contra o indeferimento do re-
querimento de isenção da taxa de inscrição.

5.4.7.10. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção
indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no concurso, acessar
o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mdic2008 e
imprimir a GRU COBRANÇA, por meio da página de acompa-
nhamento, para pagamento até o dia 18 de agosto de 2008, conforme
procedimentos descritos neste edital.

5.4.7.11. O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma
e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente
excluído do concurso público.




